



COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - CLJRF
ATA ORDINÁRIA 06/2024
PERÍODO ORDINÁRIO
4.ª SESSÃO LEGISLATIVA
6ª LEGISLATURA


Aceguá, 25 de março de 2024 


Aos vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, às nove horas e trinta minutos, tendo como local o Plenarinho Aldo Cantarelli, da Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, reuniu-se a Comissão de Legislação Justiça e Redação Final – CLJRF, sob a Presidência da Vereadora Rafaela Villamil-PSD e, com a presença dos demais integrantes, Vereadores Jair Ardenchy-PRD, Vice-Presidente e Renato Souza da Silva-MDB. Presente, também, o Presidente da Mesa Diretora-2024, Vereador Júlio César Porciúncula Lemos-MDB. De imediato, a Presidente, procedeu a leitura da Ata da reunião anterior, que após discussão e votação, foi aprovada por unanimidade. Ato contínuo, apresentou a pauta da reunião, sendo: PL n.º 010/2024 – Do PODER EXECUTIVO – “Cria cargo e vaga no anexo II da Lei Municipal n.º 108, de 1.º de outubro de 2002”. Na oportunidade, a Presidente leu o Of. Gab. n.º 074/2024, protocolado sob n.º 171/2024, em resposta ao expediente de n.º 136/2024, informando que o projeto, relativo a inclusão na LDO, será encaminhado. Dessa forma, a Comissão decidiu aguardar o envio do citado projeto; PL n.º 013/2024 – Do PODER EXECUTIVO – “Cria vaga e extingue cargo no anexo II da Lei Municipal n.º 108, de 1.º de outubro de 2002”. De sua parte, a Presidente deu ciência aos demais, do Of. Gab. n.º 075/2024, em atendimento ao requerimento n.º 137/2024. Após, foi exarado o Parecer: Voto do Relator: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do relator; PL n.º 014/2024 – Do PODER EXECUTIVO – “Altera parcialmente a Lei Municipal n.º 108, de 1.º de outubro de 2002, alterada pela Lei Municipal n.º 1.329/2014”. Da mesma forma, a Presidente apresentou o Of. Gab. n.º 076/2024, alusivo ao requerimento n.º 138/2024. Na sequência, a Presidente apresentou o seguinte: PROCESSO n.º 170/2024 – Do PODER EXECUTIVO – “Mensagem Retificativa ao PL n.º 014/2024”. Após considerações foi exarado o seguinte Parecer, na Mensagem Retificativa: Voto do Relator: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do relator; também para o PL n.º 014/2024, antes descrito: Voto do Relator: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do relator; PL n.º 015/2024 – Do PODER EXECUTIVO – “Cria vaga e extingue cargo no anexo II da Lei Municipal n.º 108, de 1.º de outubro de 2002”. Igualmente, a Presidente apresentou o Of. Gab. n.º 077/2024, alusivo ao requerimento n.º 139/2024. Após análise, foi exarado o Parecer: Voto do Relator: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do relator; PL n.º 026/2024 – Do PODER EXECUTIVO – “Altera parcialmente a Lei Municipal n.º 329 de 03 de janeiro de 2005”. Durante os debates, a Comissão decidiu requerer à Mesa Diretora, o envio de expediente ao Poder Executivo, mediante requerimento protocolado sob n.º 175/2024, convocando o Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social, para comparecer na reunião da Comissão, preferencialmente, às 09h15min, para prestar informações sobre o referido projeto, munido do cronograma de atendimento da saúde bucal, relativo ao exercício de 2023, até fevereiro de 2024. Foram relatores os Vereadores Renato Souza da Silva, para os projetos: 010, 014, Rafaela Villamil Ribeiro para o de n.º 013, além de Jair Ardenchy para o projeto n.º: 015/2024. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião.
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